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icença com seus vencimentos para tratar« devendo Vmc deduzir ^aquella quantia

GOVERNO DA PROVÍNCIA
Promotoria Publica dífSãó. Gonçalo 14

de Junho de 1871.=Illm. e líxm. Sr. Em
comprimento da lei tenho promovido asiri-
dagações necessárias e possíveis para des
eo brimenlo da verdade sobre o horroroso
crime de estupro q*noticiou a «Imprensa»
ter sido com netlido aqui na pessoa d'uma in-
feliz presa por uni supplenleulo juiz muni-
cipale do delegado do policia,e conforme me
ordenou V. Exc. em offieio de 31 de Março
üesle anno.

Entretanto não lendo descoberto nenhum
fundamento ou indicio do facto, publicado
no n. 204 daquelte periódico e espalhado
na voz publica, não obstante as pesquisas
que fiz. como alem de outras, verá V. Exc
dos papeis juntos; e não cessando o boato
e impulação daquelle crime, requisitou cs-
ta promotoria a ida da mesma presa para
essa capital, e nesta dala me dirijo ao Dr.
chefe de policia, sollieilando que mande pro
.ceder um exame sobre a dita presa e inter-
¦rogal-a, único meio quê restado 'dòíídeT^é'

pode partir para efficáz procedimento da
justiça, devendundo o myslerio que ainda
envolve o facto, a ser elle verdadeiro; não
tendo requerido o mesmo exame aqui por
que não existem pessoas habilitadas ou pro-
fossionaes para o executar, nem lambem
devia esta promotoria confiar na imparcia-
lidade e regular procedimento nesse acto,
por motivos pouderosos. Áobando-me a
partir para ahi em goso da licença de um
mez que Coitcedeo-me V. Exc. para tratar
de minha saúde baslante abalada, exporei
verbale minuciosamente a V. Exc. o que
fiz e posso informar relativamente a e.de
faclo, de que mé oecupo, baslante grave, e
que convém ser bem esclarecido, si verda-
deiro ou inexaeto.

Deus Guarde a V. Exc. Illm. e Exm.
Sr. Dr. Manoel do Rego Barros Souza Leão
presidente da provincia. 0 promotor pu-
blicV Joaquim,Newton- de Carvalho.

Conforme-
chefe de Secção no impedimento do

official maior João de Castro Lima e Al-
meida: ;:

' exiJedíènte do dia 23 de maio de 1871.

.'«Portaria—0 presidente da pro-
vincia, altendendo ..ao*quelhe requereu o
bacharel.Joaquim Newton de Carvalho,
promotor publico da comarca de S. Gun
calo, resolve conceder-lhe um mez de li-
eença com vencimentos para tratar de sua
saúde onde lhe convier.

Fjzerão-sè as precisas communicações.
=^ldem idem—0 presidente da provin-

eia,.altendendo ao que lhe requereu o oa-
dre José Dias de Freitas, professor publico
das aulas de latim e francez da cidade de
Oeiras, resolve, nos termos do art. i" § 4C
da res. prov. n. 724 de 6 de setembro do
anno passado, conceder 1 lie trez liisses de

de sua.saúde onde ..lhe convier.-
Fizerão-se as precisas communicações.
—Idem idem—0 presidente da provin-

cia, sob proposta do Dr. chefe de policia
interino demitir? o 2o supplenle do subele-
legado de policia do 2" dislricto do termo
da Parnahiba João tj.o? Santos Fernandes,
por assim o haver pedido e nomeia para
preencher esta e outra vaga existentes no
mesmo dislricto 0^ cidadãos seguintes:

2," Dislri<'to
Para 2''* supplenle.^Mariano Lucas Leo-

cadio.
• Rara 5° em lugar de André Manoel dos

Santos, 4'tie f.-illeçeii, Antônio de Souza.
Fizerão-se as precisas communicações.

Do secretario.

adfv liOO-àOOO reis por uma viagem que

—Offieio ao commandante superior da
capital—Commnnico «ti. S. que S. Exc.
o Sr. presidente da provincia por despacho-
de hoje concedeu um anno de licença ao
alferes Anlonio Hênrjqjies de Salles. ag-
gregado ao 1" batalhão da guarda nacional
desle municipio, para ti atar de seus nego-
cios-nesta pro vincia.

—Idem ao 'gerente-^da -compaubía^díu
navegação a vapor, no rio Parnahiha=»
Commnnico a V. S. quô S. Exc. o Sr. pré-
zidenle da provincia em 20 do corrente
expedio ordem a thesouraria de: fazendo
mandando pagar, nos termos constantes do
offieio junto por copia a subvenção geral
vencida, pela companhia do nãvegaçãd a
vapor no rio Parnahiba em abr[l próximo
passado, cujo pagamento V. S. sòllicitou
e m ofíie i o d o 1ff d o co r ren lò q u e ass i ín
fie? respondido.

Despachos.

Antônio Henríques de Salles—Como
requer.

Joaquim Newton do Carvalho—Conce-
do um i.iez.

1." Secção—Offieio n. 33 ao Exm. Sr,
coronel Miguel Antônio Pinto Guimarães,
2." vice-presidente-do-; Pará—Accuso o
recebimento, do offieio circular de V. Exc.
do 22 de abril ultimo, em? que communi-
ca-me haver iVaqnellá {Jata' assumido a
administração' dessa provincia, na quali-

.dade .de 2o ^ice.presidente,, visto ter se-
guido paraa corte o Exin.Sr, Dr. Joaquim
Pires;Machadp:Portella, afim de tomar as-
sento- na câmara temporária.

2.a Secção—"Idem n. 7(1 ao inspector
da thesouraria de fázenda=-=Communico a
V. S. para seu conhecimento que em data
dè 

"10 
do. corrente o baéharel Pedro de

Alcântara P. de M. Veras, asso mio o ex-
ercicio do cargo de promotor publico da
comarca de Cáiripo-maior.

—Idem n. 53 ao do thesouro provincial—A' vista da conta junta mande Vmce.
pagar ao gerente da companhia de nave-
gaçáo a vapor no rio Parnahiba a quantia
de 7:800$ importância das subvenções de-
vidas peb provincia á referida companhia

além das duas marcadas no cfMilracío lez
essa*companhia no mez de abril á villa de
S. Gonçalo, a qual figura na referida conta
sol) n. 4ü, porquanto subvencionando a
provincia somente duas viagens redondas
elo porto desla cidade para o ela villa ile S.
Gonçalo. pelo que tem a companhia direito
ao acréscimo de 3000$ rs. por cada uma
dessas viagens, conforme se deduz do arl.
2o da res. prov de 24 de agosto de 1805
é obvio, que tendo a dita companhia, feito
no mez próximo findo duas viagens a Man
ga, sendo uma por '•onla da cjue ficou de-
vendo o anno passado, tem cila direito a
quantia de 600$ reis de acereseimo e.des-
de qne a companhia no mez próximo lindo
fez desta cidade a villa de S. Gonçalo, trez
viagens em lugar de duas marcadas no
conl"ítcto, não pode ser fui Ia a viagem ex-
eedenle senão por conta da mesma compa
nhia, e no seu interesse exclusivo, (ioih o
que esta. presidência nada leiri que ver. A
lem disso estando marcado rio | 92 do or
çametito vigente a quantia de .36:90;)$ rs.
da subvenção a companhia, quantia mar-
cada para o numero extricto 'das viaqens
ao conlràcto o pagamento da ! Yíagem-fju^v
excede do numero legal não pode sei' fej.fó*
senão por um credido extraordinário, vi -to

do eslabelecimenln dos educalidos--Dese-
j.-iiulo o ooinmandanhi o officiaesjia com-
panhia do guarnição nesta província teste-
jar hoje o auuiversario da grande batalki
o vicloria (pie as armas brasileiras obli.ve^
ram nos campos do Paraguay e UMidcpa-

a maior biilhanlismo da festa pedido á
musica dos educandos artífices, haja Vmc.
de pôr dita musica á disposição do referi'
do comníandanle è oíficiaes, devendo apre-
seular-se no respeclivo quartel as 6 horas
da tarde e alli permanecer atè 9 da noite;

/)o secretario.

«=OmVio ao. ()r.' Urbano §« Corroa, se^
cretario du governo do Paraná=Pelo offi-
cio (pie em data de 1" ílé.róarço u.líimo se"*
dignou dirigir me V. S. fiquei'inteirado
de haver V. S. naqtiella data prestado ju-
ramenlo e entrado em exercicio do cargo'
de secretario do go\erno dessa provincia-
para o qual foi nomeado por carta impe-
rial de 1 i de fevereiro ultimo.'

A pro veito ti occasião pa ra. assegurar a-
V. S. os protestos de minha estima e con-
sideraçãOi

pespachòSi 
" '

Anlonio Ceíestinó íraric'o .de Ba^Tn-'
forme o Sr. inspector da thesouraria de"
fazenda.exceder as forças da quantia Votada e lal

lar para as, de mais no decorrer do aimo, j David Moreira Cuidas—Sim.-
e não tondo essa viagem extraordinária' a
S. Goliçaío sido àuiorisada nem prdeíiaqa ^h 9í*
pela |,residencia, nao devem os cofres pro
viticiaes sobrecariegar com esse excesso
de <!e-;pesa nao autorisado por lei,

Communieon-se ao gerente.—Idem n. 54 ao mesiíio^pGommunicp
a Vmc. que lendo o lente de latim do lyceu
desta capital Joaquim Luiz da Silva entra
do no goso ele trez mezes de licença que
que lhe foi concedido para tratar de. sua
satulo, foi designado nesta data o lente in-
lerino ele lingeia nacional, bacharel Agesi-
lan Pereira da Silva para subslitnil-o.

—Idem n. 55 ac mesmo=---=Communi-
cando-tne em offieio de 20 do corrente o
gerente da companhia de navegação a va-
por no rio Parnahiba, que a barca de fer-
ro para passagem contríetada com aquella
companhia, acha-se rkompta e ancorada .no-
porto da rampa desla cidade, cumpre que
Vmc. mande tomar conta da,dita barca, e
no caso de achal-a nos termos do respecli-
vo conlraclo, pague ao mesmo gerente a
a terceira e ultima prestação na imporlan-
ciade600$000 reis conforme pede.

l.a Secção—Idem n. 66,ao Dr. juiz de
direits de Campo-maior—Tendo eu em
data de 23 de março pretérito ordenado a
Vmc. que com urgência se recolhesse a
esta capital afim de informar-me elo seu
procedimento nessa comarca, contra quem
havia recebido varias queixas, e liaveodo
Vmce. deixado de cumprir minha ordem
sob diversos pretextos, segundo consta me,'
declaro-lhe que fica sem effeilo a quella
determinação visto haver por outros ca-
naes obtido as informações que desejava.

—2a Secção—ídeiR n. Í2 ao director

Í!1 Secção==Porlaria—O presidente'fíâ;;
provincia autorisado pelo § 2o'do art: J.9.
do reg.. que baixou com 0 doei' u; 3453?
(íe 26 de abril de Í865, e de conforniiéJa-
de com a-informação do Dr. juiz de d,ííei-
to da comarca de Piracuruca,'em;ófficiò
de 26 de abril ultimo, designa para offi-
ciai geral das hypõlhecas da mesma cornar-
ca o lábelijãò LaurentinO Henriquéá 'da-
Silva.

¦Fizerão-se as precisas communicações.
==ldem—O pre^sidenle da província de

conformidade com o disposto no aviso d j
ministério da fazenda de 26 de janéirtful-
limo, resolve marcar aíüs officiaes do re-'T-
gistro geral das hypotbeòas das comarcas-
de *Valença, Piracuruca, S. Raimundo No-
nato e Parnagücá, que ainda não receberão*
os livros de registro na thesouraria de'fa-
zeuda;, qiíatrò l prestações semestraes da
quantia'de 54:971 reis cada uma, a cou-;
lar da data cio recebimento da couimnni-
caçãovfeita aos referidos officiaeSf que se*;
rã certificada pelo agéfUC do correio" da>
referida villaVafinTÍde qiié possãó amjelles
oíficiaes iridémnisar á fazenda publica ò;\
valor dos mesmos livros. riÇ5|

Em ofticio n, 7f7 expedio se :0rde;m á
ihesourafia de fazenda para.friari lar entre-
gar aos officiaes/conslàules;da portaria,éu1-
pra, os': livros- do ¦ registro" existeiM,.ha"
mesma repartição, ficando os mesinós tih-
ccionarios obrigados a iitdiMnuisaí' a laáin-
da o valor dos mesmos--ria foruia diclarada
pcía mesma portaria-.-

Cumaiunicou-se aos nomeados, send©.

.'
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os olíicios dirigidos nos mesmos, entregues,
pelos respectivos agonies para oshcs cerli-ficarem o dia da entrega dos mesmos.

2." Secção—Idem—O presidente da
provincia altendendo ao que lhe requereu
Cláudio Pereira da Silva, eoUeelor dasrendas provinciaes do município do jero-monha, resolvo eoncoderdho trez mezes delicença para tralar de negócios do seu par-licular interesse deixando em seu lti"arsubstituiu pago a sua custa.

Fizerão-se as precisas communicaçuos.—Idem idem—O presidente da provin-cia em vista da informação do inspector
da thesouraria de fazenda resolve conceder
a Antônio Celestino Franco do Sá. oííicialda secretaria da mesma ibesouraria ummez de licença com o respectivo ordenado
para tratar de sua saúde dentroMa provin-cia.

Fizerão-se as precisas communicações.
l.a Secção—Olficio n. 73 ao comman-

dante superior da capital—A' vista dasrazões expostas no olficio que por copia
lhe remetlo do inspector do lhesouro pro-vincial haja V. S. de dispensar do serviço
daqualificação da guarda nacional os em
pregados do mesmo lhesouro constantes dodilo officio.

2o. Francisco Dias de Miranda.
3. Simplicio Torres Cosia.
4.° José Joaquim Gonçalves Palrasana.*>.'' Joaquim Ferreira Fieauha.
Fizerão se as precisas eomrounicaçois
l.a Secção^llilieio n. 43 ao prelidímle'Io conselho ,!(. revjsfio da qualificarão da

guarda nacional deste mu icipio-—Sondo
lude.pensaveis os sorvi os lô olíieial dasecção da .secretaria da jrosi lonoia João^ - — - ¦ •• ...wi,. ..Mui•Augusto [lusa, conforme u,c representa orespectivo chefe, haja Vmc. de mandar
dispensar aquelle empregado do serviço da
qualificação da guarda nacional.

l.° Secção---=!,lem n. 13 ao director doseducandos—|.)é Vmc. suas ordens para I
que a banda de musica desse estabeleci
menlo loque hoje as 9 horas da manhã se-
gumle, véspera e dia da festa do DivinoEspirito Saulo,

Despachos.

Horacio Pereira da Silva—Prorogo porum mez de accordo com o arl. 20 do dec
n. 1354 de 6 de abril de 1854.

Despachos.

Antônio Celestino Franco de Sá—A
vista da informação concedo a licença
requerida . ¦ ¦

Cláudio Pereira da Silva—Concedo alicença pedida, devendo o supplicante dei-xar substituto paga a sua custa.

Dia 28

_; 2.a Secção—Officio n. 79 ao inspector
da thesouraria do fazenda~=Communico aV. S. que em data do 1 ° do corrente auto-risei o capitão do Porto da Parnahiba aalugar uma casa n'aquella cidade paraacondiecionar os materiaes do pharoí des-tinadoaBarra da Amarração, vislo nãohaver na capitania os necessários commo

dos, conforme representou-me o referido
capitão do Porto.

i.a Secção—Idem ao commandante su
perior da capital—A' vista das razões ex-
ppstas no,officio do inspector da tuesoura-
na de fazenda, que por copia junto, haja
\. Í5. de dispensar o empregado d'aquella
repartição Saturnino de Mesquita de Lou-reiro Marães dos trabalhos da qualifica-Ção da guarda nacional.

inspector do lhesouro provinendado a ordem supra, em resposta ao seuollicio do hoje.
. T,Í,;mon\8 ao Juíz dn $* da freguo;ziade !N. S. do Amparo, Firmo GonçalvesJ edroira^Em resposta ao seu officio de-í- do corrente, cm que pede providenciauo sentido de ser-lho dado substituto noexercício do cargo de juiz de paz da fre-

gnesio de N« S. do Amparo dr, capilal, em
conseqüência do seu impedimento por mo-livo de moléstia, lenho a declarar-lhe. quesendo ospizes de paz de .cada districtosubstitutos uns dos outros, conforme oãrl.10 do pod do proc cnm o porlde 8 de juIlio de 1834, cumpre que Vmc. qne, comoV eslà substituindo o 3." passe no seu im-
pedimento o exercicio a qualquer dos ou
[roa trez que estiver desimpedido, e cujos
impedimentos não são absolutos, caso unico em que leria lugar a providencia do art.<> das mstrucçoes de 13 de desembro deKv>2 e porl de 12 de junho de 1834.

Do secretario.
Dia 29

=la Secção—Porltria—O presidenteda provincia, altendendo ao que lhe roque-
reu Horacio Pereira da Silva, tenenle da
28 companhia do 3' esquadrão de cavalla-
ria do municipio de Campo-maior, resolve,
de conformidade com o arl. 20 do decreto
n. 1354 de 6.de abril de 1854, prorogar
por um mez o praso para prestar juramenlo do seu posto.

Fizerão-se as precisas communicações.
—Idem— Olficio n 43 ao Dr. chefe de

policia interino—Haja V. S. de informar
a esta presidcm-ia soVe o facto denuncia-
do pelo periódico Pátria n, 00 sob a epi-
gn\pe=Tentatioa de defloramento —; pa-ra o qual chamo sua atlenção

—Officio ao inspector do lhesouro pro-vinci.il =De ordem de S. Exc. o Sr. prezidenle da província remello a V. S. o in-
cluso officio do director geral da irislruc-
ção publica, afim.de V. S. informar sobre
a matéria do mesmo.

Despachos.

r Gerlrudes escrava de D. Torquata da
Cunha e Silva Gonçalves—Tendo meu an
lecessor posto a disposição da sociedade
emancipadora a quantia de que trata o §99 do arl Io da res prov. n. 711 de 30
de agosto de 1870, á ella deve a suppli-
caule dirigir-se.

Antônio Raimundo Barbosa—Como re
quer.

Delfino Francisco Bispo de Moraes

lor-Sfi I Mnwquençin do ordem da presidência; como pois »omio aranha de disser o Sv. Gervasio quu foi o Dr. rlnrfe ile policio interino i|iio mandou mio n prosa fornolraiiK|i.irl:ul.i ii esla capilal; o Dr Umltollnn, quo postoseja um digno magistrado, todavia pode-se dizer que lo-líiou tinta parle unsterigafltío comoPifutos no Credo,
pois apenas interrogou »\)ésu a rctiuisiçilo da proino-lona publica ! . • l 'No mesmo dia enunfe fói esta interrogada o eoofrs-sou o nome du soiiffiffrjtgor ( 28 de /unho ) d.-n.illiuo Kx. a esle de iniçlafira própria u a bem «Io sorvi-

ço publico do cario do d.» supplenle do delegado;~.s«!ja por lanlo o Sr. Gervasio mais verdadeiro «• sai-ba que oDr. umbéllino conliecè-o baslnnlo para illiidir-se com os seos elogias, qjiu mio aceita por ineompo-íenlos e trazerem o cunho da bajulado.
Aciutolcse o Sr. Dr. chefe dé policia interino;

quando o Sr Gervasio elogia um conservador ha todarazão para o elogiado lemor-sò
listará por ventura machinando a perpetração do ai-

gum crime ? /
Assim into venha, que sous elogios intempeslivos órazão de mais paia o Dr lrnibeltino ahorrecel-o, porfiue.o homem serio repeli»! a bajulação, isto faz recor-dar-nos o que conta a fábula do leão e outros animaes.O leão andava muito contente pelos elogios que Iliofazião os outros animaes; mas sabendo que o m-encolambem exaílava os seus merecimentos mostrou-se d-s-

gostoso e disse então:— inàs se o macaco me elogia é
por qne realmente não o mereço, o d'aiii em diante ore-veniose contra elie.

S Exc, assim como o Dr. Newton de Carvalho,domesmo modo recusão o* seus elogios, o se S.S., sem-
pre rebelde a verdade o a justiça, nto queiia elogial-os,se limitasse a referir o fado simplesmente como clle sedeo:—isto lhe fora mais digno.

Outra'revoltante ihexactidílo do Sr. Gervasio,o que éj i costume velho segundo temos demonstrado,=ó dizer
que o procosso tem de ser instaurado por juizes a esco-¦lia do Sr. Dr. Manoel do Rogo quando fez reviravoltasui supplcncia dos juizes municipaes.

Que desamor a verdade I t
Se S. S presasse alguma cousa o seu credito devialembrar.se que os supplenles do juiz municipal de S.uonçale são os mesmos nomeados pelo Sr. Dr. Espi-iiola, os quaes não peulerão os s«nis logares por terem

prestado juramento perante a câmara municipal.Se nos con vencêssemos que a autoridade a quem•ce altribue o facto criminoso éra realmente culpada,nao duvidaríamos fazer coro com a Imprensa para es-tigmatisãí-a, pois que não pactuamos com a immbrdli-dacle; mas convencidos de que ella.pelo seos precedenteshonrosos e pela reputação de que gosa, é incapaz do
praticar uni acto tão indigno, a justiça nos aconselha
que esperemos que os tribunaes se pronunciem.

Tactica sediça e estúpida.

Dia 27
b 1-Secção—-O presidente da provincia,de conformidade com a proposta do Dr.chefe de policia interino, contida cm officiode 27 do corrente, resolve demittir o 3.°e 4. supplenle do delegado de policia dotermo de Campo-maior Anlonio José Nu•nes Bonna Primo e José Hygino de Souza

opor;assimo haver pedido, o Io, 4o e 5.supplenle do subdelegado do mesmo termo,Jpaquim J. Nunes Bonna, José Franciscode Andrade e José Joaquim Gonçalves' Pa- •-¦ -o- * ».«-..-„,„ u^,r-, IIIUIlll,trasana, o Io e 5o por não terem sollici- pioaCorneljo de Souza Mài-iÍQsJ2°oscriplo-
§5 a,nda os seus fi-los/ aquelle desde rar,ü do tesouro provincial, por serem alli*ügo março do corrente anno, e este des- ¦"J—•••• -

'-- . . *** ¦ *¦* viu ;iy i.i »,

renle,'haja Vmc. de mandar receber a bar
ca de ferro para passagem, que, segundo]
me foi informado pela gerencia da eompa-
nhia de navegação a vapor, com quem foi
contractada sua conslrucção, so acha an-
corada no porto desta cidade, depois deverificar Vmc. se a mesma se acha cons-
truida nos lermos do contraem.

—1" Secção— Idem n. 25 ao director
geral da instrueção publica—Em resposta
ao officio de Vmc. de 2(5 do corrente em
que me communica que o lente 

'interino 
dacadeira de língua nacional bacharel Agesi-

lati Pereira da Silva, não'aceitou a subti»
luição da cadeira de latim, e nein lem
Vmc. encontrado mais alguém que aceile
a-mesma substituição, declaro lhe que fico
sciente e nada tenho a resolver em seme-
lhatite caso.

—Idem n. 44 ao presidente do conse
lho de revisão da qualificação da guardanacional deste municipio—Haja Vmc. dedispensar do serviço do conselho da quali-ficação da guarda nacional deste munici

ciado justificado cabalmente dos mesmos
hão ha que deferir sobre a matéria desta
denuncia.

O PIAUHY.
TÍIERGSINA 18 DE JULHO DE 1871.

Suuin cuique tribuere.

de 25 ,de junho de 1869, e o 4o por seragora nomeado 4o suppíente da respectiva
delegacia e nomeia para preenchimento dasvagas deixadas por aquelles cidadãos e ou-trás existentes no mesmo-termo os cidadãosseguintes:

Para supplentes do delegado
1.° .2° Francisco José Teixeira.

i 3.'. 5o Anlonio José Nunes Bonna.
4.° José Francisco de Andrade.
5.° Manoel Antônio da S. Magalhães.

Para supplentes dastibdelegaeia
i-°'2° Lourenço Justiniano Barbosa, j

indespensaveis" os seos serviços, segun-
do me requisita o respectivo inspector emdata de hoje.

Tendo esta presidência, em dala de 24,
mandada dispensar alguns empregados da'
quella repartição não devia Vmc. desig-
nar outro qualquer que esteja nessas coíi-
dições, não só porque o serviço desses em-
pregados é absolutamente'necessário na
repartição, como porque existem no muni-
cipio muitos outros officiaes em quem de
preferencia deve recahir semelhante designa
ção, vislo não serem empregados públicos.Tenho isto por muito recommendado.

—Em officio n. 57 communicon-se ao

:• Tal é a ma vontade do Sr. Gervasio contra o ExmSr. Dr. Manoel do Rego que, no intuito de censural-odtrecta ou indtrectomente, inverte completamente osfacíos oceorndos para tecer elogios a quem os despresacom nojo de (anta baixesa.
I E' o que acaba de acontecer com relação ao negocioda presa de S. Gonçato, em que o Sr. Gervasio ouun-cia uma serie do inexactidóes, que nâ"o podemos pou-pai-nos ao dever de desinascaral-o restabelecendo aVerdade.
j Tendo a Imprensa n. 294 de 29 de marco publicadouma correspondência da villa de S. Gonçálo, na qualaltnbuia 0 defloramento de uma presa de menor idadea um suppíente do juiz municipal o do delegado oExm Sr. Or. Manoel df iíego no dia 21 do referidomez dirigio ao promotor publico d'aquella comarcaDr. Jc aquim Newton de Carvalho, o seguinte officio

publicado no supplemento do nosso n. 170:« O periódico denominado Imprensa no n. 294 de29 do aiidaiite, em uma correspondência sob a epkra-
plie^.^Pulihcações geraes »=noticia ;um estupro ahicommeític o em uma infeliz presa, filha do fallecidoEutrasio, b,i pouco assassinado pejos filhos,e attribuc-seaquelle- iiorroroso crime a um suppíente do juiz munici-
pai e do delegado de policia, segundo se deprehendedas palavras do referida artigo. • Como a Vmc. çompe-te na qualidade de orgâo da justiça publica syndicar de
qualquer lacto criminoso e proceder contra oautor ouautores do mesmo, por isso haja Vmc. desempregartodos os seus esforços para o descobrimento de um crime tão bárbaro, e cumprir a'esse, respeito o que Iheéordenado por lei. Aguardo o resultado de suas p«s-quisas, sobre o que me informará circumstanciadamenl-
te. »-

Vf se que o officio de S. Exc. está concebido emtermos enérgicos, e recebendo-o o Dr. Newton de Car-Ilio, procurou obter todos os esclarecimentos indispèn-saveis ao descobrimento da verdade, e em data de 14de junho dingio ao Exu.. Sr. Dr. Manoel do Reffo ooilieio publicado nu parte olíieial, no qual diz. .Nãocessando o boato e iniputação d'aquello crime reauisi-tou esta promotor ia a ida da mesma presa para essa ca-pilai ,if '
Portanto está patente que tudo quanto se deu foi arequisição da promotoria publica de S. Gonçalo, em

O Sr. Gervasio, despeitado por que temos constan-temente patenteado todos os escândalos commeltidos
por S- S. como juiz de direito d.tsta comarca, procuradesacreditarão Exm. Sr. Dr. Manoel do Rego, muidigno administrador desta provincia, escrevendo corres-pondencias calumniosas p.,ra o Cearense, o Echo do sul,I aiz e Jornal do Recife, e vem na Imprensa n. 311 fa-zendo uma resenha dos artigos que tem mandado publi-car nestes jornaes.O « Piauhy . nüo é escripto por S. Exc, disso estáconvencido o Sr. Gervasio e todo inundo, pois de certonao ha quem possa acreditar que um presidente ache-sena dura contingência de defender os seos próprios actos:

para admiltil-o fora preciso que o Sr. Gervasio provasseou que não existe aqui partido conservador, oukqúeeste nao possue pessoas capazi-s de responder victoriosa-mente a sua insulsa prosa, hypotlieses inadmissíveis.Sabe pois o publico que não e S. Exc. que se elogia'como diz aleivosameute o Sr. Gervasio. entendendo';
que S. Exc. para ser elogiado, taça como elle, que es-creve eslirados e des-mxabidos artigos com o único fimde exaltar sei

Ei preciso que o Sr. Gervasio repare«a incommensuravel distancia que separa o administrador rectc\imnar-ciai e honesto, o Exm. Sr. Dr. Manoeldo' Rego, dojuiz partidário, odiento, apaixonado e parcial' ate oüxlremo, como S. S. Os aclos praticados por S. Excalu estão patentes, e tem resestido ao esaalpelJo de vossaapaixonada e desleal censura, tornando cada vez maisevidentes as qualidades distinetas que ennobrecem o il-1 strado administrador.
O que diz de S. Exc ^'Reforma, não é mais do quea repetição do que tem publicado a Imprensa, e é aquelle./ornai tão desacreditado como este, pois, além iIp atas-salhar constantemente as illibadas reputações das pri-meiras illuslrações do paiz, no seo n. 78 publicou, com-pletamente lalsiticado, um artigo nosso em que nisto-riamos o caso de um presidente supposto, que aqui se^dera. >¦*.>.

4
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Se o orgao do partido liberal na corte do império sedeMustra ese degrada por motivo de tão pouca monta,o que não Iara nosnegocios graves o de importância'?U Cearense é ia bem-conhecido para que possa illudiralguém, e para darmos uma justa idea do seo critériobasta dizer que é o echo,de vossas calumnias e dêspára-3tes, ac imitindo como cousa certa que o Exm Sr DrManoel do Rego assumio a redacção do nosso jornal'e dirige, sem motivo algum, muitos insultos á S. Exc'copiados da Imprensa, do qual é digno emulo)
Í,„?i cCc"° SUCÜede aresPeit0 d« Éc/ío do sul, para o
I]r i k S-, remett,e S,CPS arli8°8» nos q,iaes vomita toda
P a 9 Vv?dr,0pll0b,Ca ty* ? (i'W° ^i™trado 

*
laia S. Exc. deve ser ate motivo de contentamentomerecer os insultos de tão degenerados órgãos dáS

n' Quanto ao Paiz e Jornal do Recife, são jornaes com-merciaes que recebem correspondências de todos, abitrahmdo das crenças políticas de cada um, não -pode'
por t*nto S. 3. querer aproveitar se das co Ve ponScias que tem mandado publicar no Paiz pe 0 to atXego 1 a vares e|no Jornal do flic^clerigidas daqui por S S'mesmo, para provar cousa alguma cd.itra o' Éxn . Sr-
qué Mid°oes ri?80' 

6 Pi'ra ™¥mm o conce to eiqué é tido S, Exc. em sua provincia, pedimos aue leiao artigo que pubhcnm.s n0 ,,. aíítecêEti^trSrSdo próprio Jornal do Recife de 17'de, maio o Sómuilo honroso para S Exc q
Jac?o mmfoT f ílTÚ0 de mais credito e circu-laçao, como o Jornal do Commercio do Rio e o Diáriode Pernambuco, assim tnmhnm « r ¦ n uful'i0
no folln íiinVíi [ m ° Cnn'i'"> Pern.amb.uca*no, folha dia. u e importante, o Telegrapho 0 o Paiz,

.

',»w.-Trt-«ic"sai«eÈs»*i
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toem publicado artigos elogiando ao Exm. Sr. Dr. Ma-1npol uo Hugo, (í8liginalÍ88iulo ao mesmo Icmpo o pro-codimonfo do S. S. ' '
Sirva lliü isto do resposta cabal.

Aaaembléa Provincial.
O Sr. Dr. Freitas o sobremodo injusto nas censuras

que dirige ao Exm. Ss. Dr. Manoel do Rogo poroeca-8i..o de ler o seu ralátüriò na im-lallação d'àssemblôa
provincial L S S. manos compelenU: para aquilatara insensatez o desuso, que, diz, presidirão a sua conter.-
çao.

S. Exc. nJo ensina cousa alguma a assemblea, apo-nas notou os embaraços quo encontrou na applicacio•le uma lei, e observou as incorroeçôos que continha,naturalinenio por erro na composição. Não confessa
que deixou de obsenal-a, nem que interpretou-a aseu goslo, como desongrnçadamònlo diz S S, mas quoevitou o absurdo resultante da lollrá ilá lei pira seguiro seu espirito como faria qualquer presidenlo honèltoO inlcressanto é S. S , simples bacharel, chamar-sedoutor, ao passo que nega este litulo a S. lixe. queo lem por direito. Visto que tanto gosta do titulo de

Ja confundimos os aceusadores do Sr. capitão Sil-voslro o üao voltaremos mais a este assumpto.
Irrita-se S. S. porque Ò digno o imparcial adminis-

tr.idor patenteia os es.-audalos que praticara qnsiidó,como viee-presidenle, administrara esta provincia; es-
caiidalos commelíidos contra a expressa disposição da
lei. Qiieixe-se de si, que se teria poupado a laés des-
gostos, so fosse mais escriipuloso pautando os seus pelos
pela lei, a qual foi sempre o instrumento de seus capri
cbos e dos seus amigos.

Se não fossem as representações dirigidas ao Exmi
Sr. Dr. Manoel dó Rego. é possível que ainda hoje ig-
norasso taes escândalos, pois não mpporia que S S.
fpsso capaz de um tal procedimento, do (piai nunca se
justificara, e sé tentar fazel-o ainda será maior sua der-
rola.

doutor o aconselhamos que poça ao Sr. Gervasio paralli o mandar comprar onde ello sabe qne si» vende, se-
guudo ja disse: ó possível que a quantia do qualrown-tos- de reis chegue ale para comprar dons-S. Exc. não analysa actos do Sr. Dr. Freitas do«meio wit$ inconveniente, como diz, nem queira S. Sineulear que S. Exc. lho é desailecto, pois estamos au-tomados á afiançar-lhe que se acha enganado, só S. Ssp lembrara de contestar o cavalheirisino e lina educa-
ção com que S. Exc. procede.Tendo-se representado a S. Exc. contra diversosactos escandalosos praticados por S. S. quando vice-
presidente desta provincia, teve S. Exc. dò estudaressas representações, e convencendo-se da ilegalidadede alguns nSo poude deixar de desfazel-os como atilo-ndade moralisada e escrupujosa no cumprimento dalei, e relatando o ocecorrido á assembléa teve de locar
por isso no nome de S. S. e nada mais.

Aillnna o Sr. Dr Freitas que os olficiaes da guardanacional dos Picos estavão qualificados com renda le-
gai, e que espera a publicação do relatório para eluci-dar este negocio.

Assegurainos-Ihe que está enganado, e se deseja ven-tnar esta questão não ba necessidade de esperar pelorelatório, pois no nosso n. 160 e supplemento encoii-trata as poitanas expedidas por S. Esc quando levede tomar conhecimento desse negocio, e dellas vé-sa
que8 olliciaes lião estavão qualificados quando em 18bííforam nomeados e 8 pão possuião a renda legal con-forme a qualificação de Í8G7, quo ôra â ultima exis-tente e serviu de base ás nomeações.

Provocamos - a S. S. a que prove a inexaclicão do
que dizemos.

Não se di? a demasiada importância, Sr. Dr., que dòraiva hyenica vive S.:S. dominado contra S. Exc., porque altribue lhe a designação que se lhe deu da cornar-ca do Rio Verde.
S. Exc. não qualificou o acto de S. de indecoroso;disse apenas, segundo estamos lembrados, que deixoude reintegrar o seu irmão e cunhada, nomeado*-prafes

sores vitalícios por S. S, porque, apesar de não haverlei expressa que prohibisse taes nomeações, não parecedecorpso a um presidente nomear a um seu irmãoe cunhada para um lug>r vHalieio e estipendiado:
quem tiver consciência e escrúpulos de certo não pen-sara de modo diverso.

Não queira apadrinhar-se com o procedimento doillustre conselheiro João Alfredo, pois este nomeou umseu irmão, é verdade, mas para logar não vitalício, e
por circumslaricias espeeiaes, segundo estamos infor-macios,- e tanto foi isso verdade que o nomeado poucodepois deixou o lugar.

Provaremos a S S. que todos os actos praticadospelo Exm. Snr. Dr. Manoel do Rego trazem o cunho domaior escrúpulo, com que sempre procede, sendo inu-teis os esforços que faz para nivelal-ocomsigo.
Ja innumeras veses'provamos a legalidade do acto de

S. Exc. ordenando que o commandante sinerior de
Prmcepe-Imperial entrasse em exercicio independentede apresentar a patente, e isto para não suspender ocommandante snperior interino, contra omual tivera
varias queixas fundadas, todavia não houve necessidadede.se.inilhanto medida, pois prestando elle juramento porprocurador a 8 de Março, entrou em exercicio no diay, como S.S. mesmo conRssou em um dos artigos pu-blicados anteriormente. A discussão deste facto, ba 4
mezes, indica falia de matéria para aceusações, e emtodo caso nunca será indecoroso um tal procedimento.

S. Exc, chamando á capital o juiz de. direito deCampo-maior para ouvil-o pessoalmente sobre diversas
representações contra elle, nas quaes se representava acomarca em quasi conflagração, não só' uzou de um di-reito incontestável, como revelou-se mais altencioso edelicado que o mencionado juiz, que pretextou 

"moli-
Vos de escusa para deixar de cumprir a ordem da pre-sidencia/que foi apesar disso, tão benevola que o nãomandou respojisabilisar, escusando-o afinal de cá-"vir,sendo calumniá aitribuir esse acto á; proteccão a quemquer que seja,.corno ja o demonstramos exbuberante-
mente em nosso n. 170; e feto é até uma aceusação in-sensata, pois, ainda quando S. Exc, fosse capaz do queS. S. lhe altribue, julgando-ó por si,;não podia de mó-do algum obsiar qualquer perseguição d'aqueTle juiz dodireito, cujos actos^a Relação acaba de lançar por terra.
Também ja provamos que S. Exc. fez todo /possível
para saptisfazer as exigências.deste juiz, e apesar de se
querer por força fazel-o passar por protector cio escri-
yíio, ao qual foi imposta pôr aquelle juiz apena de 2
mezes de suspenção deixou dè suspender essa pena 1

A historia relativa a patente do Sr. Fernando Almen-dra. ja está devidamente explicada; S. Exc. não are-cebeo ainda.
Quanto a nomeação do capitão Silvestre muitas ve-zes ,/a demonstramos a sua legalidade, e ninguém porcerto, tendo dignidade, taxará de indecoroso o proce-dimenlo de um presidente, porque approva uma pro-posta regularmente feita por um commandante de bata--Ihão. '
Se S. S. entende que nenhum official pode ser pro-movido lendo contra si os ódios do Sr. coronel Joséde Araújo, a cujo aceno está acostumado a obedecer,nao suecedo assim a S. Exc;, que tem bastante inde-

pendência e dignidade para não sujeitar-sc a represemtar tão triste papei. •

Perdo o sou tempo a Imprensa.
Transcrevendo o que disse o Sr. José de Alencar a

respeito do pirlido conservador, perde o seu tempo o
Sr. Gervasio, pois com quanto seja S. Exc. um con-
serva-lor distinclo pelo seu talento e illustraçflo, não 0menos verdade que aehan lo-se snininaménto despeita-
do com S. M". o Imperador por mio ler sido escolhidosenador pelo Ceará, entende une depois de uma tal ca-
tastrOphe o partido conservador não deve persistir no
poder; por isso procura desacredilar a áctuàlidade/con-
surando mdirecbjnvnlo o inonareha, a quem atlribuo
o procedimento do actual ministério, querendo de
monslrar a existência do poder pessoal.E' porem certo que o I2xin\ Sr. visconde do Rio
Brinco, presidente do conselho de ministros, respon
dou-lho com muita vantagem, coinomoslr.iremos trans-
crevendo alguns trechos-do seu importante discurso:« Eu eslava, entretanto, persuadido que, se não no
todo, ao menos em seu< pontos capitães, essas refor-
mas, salvo a que respeita ao estado ser vil, erão ideas
do nobre deputado. Se é certo que escriptos, que mui-
tas vezes tem sido citados, sahiráo da ponna do r.obre
deputado; se com elleilo as cartas de Erasmo são de
S. Exc., devo crôr que elle é opposlo â reforma d.)
estado-servil; mas por qne lia do o nobre deputado
considerar esta sua opinião como opinião du todo o
partido conservador? E como ainda vem dizer-nos o
nobre depulado com voz forte que esta câmara o anno
passado coridçmnou a reforma do estado servii? Tudo
quanto sei, e publicarão os jornaes, é que levantarão-
se aqui muitas vozes para exigirem que o gabinete se
pronunciasse a semelhante respeito; o que sei é quo es-ta cama: a nomeou uma commissão especial, o que es-sa commissão apresentou um trabalho, que faz honra acâmara e a-todo o paiz ( apoiados ). >

t Como portanto dar-se ja por averiguado c incon-
teslayel que a actual câmara dos senhores deputados éinfensa ao estado servil ? Não se vê que o nobre de-
pulado é levado por esse habito de generalisar as suas
idéas ? »

« Pois por ser o nobre deputado opposto a esta re-
forma, como um ou outro conservador ou liberal o é
ba razão para concluir-se que todo o partido conser-
vadoi a repelle ? »

«A reforma judiciaria de que traia a falia do
throno, é também, segundo o nobre deputado, umanachronismo, uma violação da fò conservadora Mas
o nobre deputado não quiz encarregar-sf de demons-trar esta proposição O meu nobre collega, o Sr. mi-nistro da justiça iniciou em 1861 essas mesmas idéas,
e ninguém então disse que fossem opiniões anli-conscr-
vadoras. Se o nobre deputado quer acompanhar osnossos adversários, na preterição de que os dogmas daliberdade são privilégios exclusivos do parlido liberal,si entende, que o partido conservador não tem igual-mente por missão defender as liberdades publicas, en-tão eu o comprehendo: a missão do partido conserva-dor ficará rednsida a conservar o que os seos adversa-nos fizerem bem ou mal.»

"S Exc. faz votos pela dissolução desta cama-ra..... As apprehensões do illustre deputado sãoinfundadas. S.Exc. foi uma. vez injusto com seoscorreligionários polilicos. Nós não estamos represou-tando aqui um papel indigno de ministros da coroa emembros de um partido, qual o de levar a câmara á
posição de que a figurou o illustre deputado »« Não pedimos a adopção desta proposta', nem vi-remos po/fir a adopção da proposla sobre o estado ser-vil, com o propósito de sacrificar a câmara e o parti-do, se essa medida não fôr aceita, v

« Se dada a hjqnlhese supposta pelo nobre dpputado.endessemos d<í nosso dever propor a dissolução da ca-mara, para que a opinião publica decidisse o'coníliclo,nao recusaríamos, porque .seria um recurso legitimoesse de consultar o paiz real para saber qiiem tem rã--zao, se aquelles que-entendessem que esta reforma éinopportuna e traria perigos, se os que a julgão oppor-tuna e unia verdadeira realidade.» .
« Mas pela minha parte declaro, que so taes diílicul-dades se apresentarem para diaute, o que não esperoresignaria antes o ministério, fosse ou não questão dèmera confiança pessoal. Retirar-me-hia com as mi-nhas:convicções, não seria cuquem appellasse do par-tido conservador para o mesmo partido conservador »

Ve portanto o publico a vantag.em.com que' o dis-tincto estadisía, o Exm. Sr. visconde do Rio Branco,refutou uma por uma todas as proposições do Sr. Joséde Alencar, mostrando ao mesmo tempo que'nelle do-mmamais o despeito do que a razão calma."

quem lão injustamente se caltimnia do modo ilcima,
não órn necessário quuetl viesse protestarcoulriaquel-Ias palavras do Sr. Alcanfor, que—me convenço— ad-
vogaria melhor a sua causa sem o triste recurso de le-
vanlar contra a probidade do magistrado, quo cumpriu
o seu iUwar, uma cnlumnia tanto mais revoltante o ia-
crivei, quanto esla S S. convencido de que òll.i não
lem outra origem .senão no seu dospoitO'Oimii;ir»!iç4o,

Si,dando a luz á seu ai ligo,teve, roíno creio, lãõ so-
mente por lim advogar não a sua causa, pois q,i • ja o
fizera nas razões de appellaçlo, mas a do juiz '/;/ -piem
a quem tece encomios, devera ser mais prudente pararecuar diante de um suilifòlhantu aclo, vislo como :dn
da pende d(> sua decisão ^detle ) a oppeílaçãb que in-
terpoz, ou limitar se ao lim que 80 propoz, o nunca
'•oiiiiueller a injustiça d,- suppor " Sr. Dr. Marques
capaz de entrar em combinações com advogados [uraactos que aliaz devem conciliar para si a estima e ve-
noraçãq de Iodos os homens honestos.

Deve S S. em consciência reconhecer-se o mmios
compelenle pa.a julirar si o Sr. Dr. Marques não foi
prwlmte e moderado, como diz. em tel-o eondemnado
á revelia; e, depois daqui lia decisão, as razões que li io
de ser publicadas farão a luz si um juiz que preze a<ua toga o respeite a lei escripta podia ter lido outro
procedimento.

Si o Sr. Alcanfor, que não é formado, e portantosem a presnmpçãn do saber, a que eslão ligadas as ai-
Ias conveniências do procedimento,julga ser índimnp-
ção di aconselhar'.-e com o juiz de sua causa, havendo
muitos advogados seus amigos a quem o li;:esse, deve-
ra ivspeilar-me.inais e estar convencida de que lenho
bastante dignidade o dismipçáo para não deçor a aclos
(pie não se coadunam nem como meu nem com o ca-
rader do digno Sr. Dr. juiz municipal desla capital.

Theresina 14 de Junho de 1871.
F. Licinio da Silva Soares.

ííoiu m .ilir o alcanço do
acobertado pelou andrajòs do
1»

bivol,ou comprelionsiva quo fosse de arranjos em meu
bem liuio. A p.ulilha ícalisou se por accoidq enlro ò»
interessados mi seus proeurhdorftíi cm cujo nuiiieio li-
gmara o finado coronel Jiiilino, irmão e sogro de Jo-
suíno Moura, o qual julgando-a vantajosa ao seu cous-
tifuipte, approvou-a expressameuto em sua resposta
mis respectivos nulos; devendo nolar-se que ja então,
mão fn.is as relações de amizade i utre mim. o Sr. .le-
siiiuo c coronel Juatino, t) que houve portanto tt»
nienos homoso paia mim, nesse inventario n parlüha,
que <» Sr. Jesuino tamjicin explorou para inculpar-ino í

'•iiitadi o Sr Jesuino;
lonymo, precipita-sa -o-

inniiia repui.cio mordendo de passagem aqui o
í.ili,' o caracter, de seus próprios amigos o pi-

rentes mais conjunetos, comtanto que me es ponha
a odiesidade publica. E' vau, é deüiasiáda-
mente, louca essa preteução do Sr. Jesuino Moiira,
bem conhecido pela sua maldade, e inexplicável laeili-
dade ua arte de caluiiiniar Não serão por cerlo os.
botes de-se mau homem inveterado na*maledicencia,
insigne delurp.idor da honra alheia, acostumado a ndi.il*
terar os fados, ipesmo aquelles que tem poi origem os
mais nobres sentimentos de um coração bem formado,
que vilão abalar o conceito que felizmente gosò pe-rante aquelles que. com critério o imparcialidade aqui-
laláo a reputação alheia

Manuel [gniicw de Araújo Costa.
( Continua. )

iNOTICURia

(Continuação do n. 179.)
As minhas contas forão prestadas sob o influxo doDr. Joso Luiz. que as organisou com Iodos os d idos

precisos e indispensáveis inclusive os documentos ciue
provão a applicaçâo dos :>1(Í.50<H) reis'pertencentes ;sua esposa; e abi esse Dr. expressou-se nos seguintetermos, por sua própria
por vezes, e de que tem <

ellra-r Dinheiro despendido
nhecimento o marido de W-nha sobrinha, segundo os documentos qne ja lhe forãopresentes—:'ili\7% reis. Jesuino Moura, qne acreditavaestarem extraviadas' essas minutas; e que üesfaric meseria impossível por-lhe a calva a mostra, aventura-sedcspejadamenle contra minha honra, em detrimento

completo do caracter de seu lio e cunhado Dr. JoséLuiz, ministrando-llíe assim um trago bem ariiargo;
por quanto, sendo esle quem promoveo a organisicáòde minhas contas, interessado uellas, como marido d'a-
quella.é manifesto que as julgou legitimas, e conformescom a verdade. Seo Sr. Jesuino Moura fosse capa",deagasalthr lioséu peito um sentimento de liohresa, euma vez ao menos se curvasse aos impulsos de síiaconsciência, não seria jamais.o autor de semelhanteideivosia. senão por anior desses senfimeutos, que ohomem de bem sabe conservar.ao menos, em altencãoa reputafão de seu referido tio e cunhado, a quemcom o maior- clèsaso expoz a irrisão publica; por qü"

Pab:li€açõ..es sreraes..^z_ ^___
Ctlurania revoltante.

h S^ÍÉ5. V íüz-° í'1 Alcí,nf0r na hnPrensan, áU, datada de ho;Uern,soh a epigraphe acima dis:se o seguinte: .....que.oSr Dr. Marques, arrépen-
d!£ão d"y' !n,UÍd0 3 p:0Va (c<>™"'™<io-lhe uÍtULioao de M dtas para preparar sua defoza no pro-.cesso qHe lhe moveu o Sr. coronel Vascoi.cellos) accor-•|lou com o Sr. Dr Licinio, advogado do autor Z ene.condemnará revelia, a pretexto de não ter ou jun-to aos autos o despacho da dilação,» E mais abaixo:
(o ten obrado neste processo o Sr. Dr. Mamues lemsHlcyle accordo com o Dr.' Licinio, advogado, do au-

Ha em Ilido i«to uma calumnia ao juiz e uma in-juria a mim: no entanto para quem corilioce-ràò 0 arectidão e integridade de caracter do magistrado a

ou o Dr. José Luiz, para agradar-me, em convenio'il-Deito o indecoroso. adherio a extorsão, que .me allri-buio o seu cunhado; e neste caso prejudicou indecoro-sarnenle tãobem aos demais herdeiros do finado Mar-cos, conservando-se silencioso sobre lal extorsão- outudo é falsidade e picardia do Sc\ Moura Montes a que(¦ Sr. Dr.. José Luiz não devia ligar seu nome; sendoantes de seu rigoroso dever de homem de bem o re-
pelh-las logoapte sèmiíér eejo publicou contra mimo seu hbello. .

Em qualquer das hypofheses, o Sr. Jesuino Moura,calummando-me irnseravelmònte,- não andou menosmal, que o Dr. José Luiz, retrahindo-se, de propósitopara dar vulto a essa aceusação.
Os indivíduos que-despenderão cada um 916$ rs'nasmesmas condições e nas questões contra o finado vis-conde da Parnahiba, não forão somente os meus dous'tutelados Marcos-, e D. Moria llaimunda; unis doisherdeiros do finado coronel Raimundo de Souza Mar-tms fizerão despesa igtial==um delles é o digno coro-nel Clementino de Souza Martins, de quem 

'tenho 
emmim poder uma conta mencionando esse despendioO Sr. Jesuino Moura dos Montes pode. se lhe apiv«u-ver, recusar o testemunho desse cavalheiro; mas, tenho

por certo, que o Sr. José Luiz o não fará, e ainda umavez, terá arrependimento de ser um dos acorocnddoresda impudencia de seu cunhado Jesuino. ¦
Ojlislmcío tenente-coronel Manoel Antônio de Car-va!ho,inlere3sado que foi na herança do finado Marcosciobouza Martins, ao saber que Jesuino Moura invéstira contra minha reputação, imputahdo-me uma infa-mia so propna da quolle. que não se presa,, voou ascolumnas do «Piauhy» e ahitirou a limpo a verdade

qne o Sr..Moura Montes sacrificara. • Demonstrouclaramente que minha administração como táior:dé'&ses dous orphãos, fofa' 'exemplar e digna dos maioreselogios, pelo desvello e. solicitude com que semprebusquei resguardar os seus interesses, gerindo conve-men temente, como um bomp&i,os negócios de meustutellados.
O respeitável publico que me julgue, depois de meter ouvido; crlance o sou ve.rdict.
Reduzida assim ao nada a aceusação calumniosa e

yii, que_o.br. Jesuino Moura levantou contra, minha
esse S iv

epútaçãp.
bonra, hcarapatente abâ olhos de • todosi quenao escolhe caminho, quando quer atacar a ivK„ameia, embora depare, em ultimo resultado, umaVe
provação completa asila marcha desvairada.foi ainda muito infeliz o Sr.'Jesuino Moura naapreciação que iez do meu procedimento em relação aoinventario.dos bens da finada D. Maria Correia dV An< racie, avej de mina segunda esposa. Como interessa-ao na partiina.desscs bens, obtive a confiança de outroscoherdeiros, que me constituirão seu procuradir, dei-xaido exclusivamente a meu ateio o resolver todasas duvidas que por ventura surgissem nesse feito; ciuesem duvida corroo placidame.nte e a contento de Iodos,sendo cerlo que nenhum delles recusará um volo averdade., em abono da minha conducla como procura-

iAnií? 4ÍSn° ¥ ° Íuiz desse inventario o major An-tono de ilollanda amigo e correligionário político deJt-sumo Moura; e no correr do processo não teveanuel-••- que indeferir nem huma pretencão minha por inca-

INSOLENCIA:—O artigo de fundo da Imprensa w
311, escri|)(o em oslylo baixo e torne, contem somen-
le um acervo di), insultos e tloiconiposluras ao Exm.
Sr, Dr. Manoel do Rege, os quaes devolvemos i.ntiiclòs
ao seo autor, pois não attingem mesmo as planlas ds
S. Exc.

lia certos actos que só inspirão o despreso, e assi.»
como não apredríyariamos ao menino malcreado quonos lançasse pedras na rua, uão responderemos a Im-
prensa nesse terreno indigno, por que fora preciso paraisso degradar nos muito. ,

CpNTRADfÇÇÃO:=Diz o Sr. Gervasio que é arma
favorita do Piauhy desde longos annos, calnmniar a to-
dos os funecionario».

Se S. S. pensa assim, como quer que seja o Sr. Dr.
Manoel do Rego quem manda calumnial-a ?

Veja em que fica.
O que somente, é verdade é que S Exc. despresa os

seos insultos, como não faz caso de sua pessoa; nós po-rem prestamos alguma attenção aos seos escritos polo
prazcr*dò desmascarai o e confundil-o.

Não obstante ser o Sc. Gervasio o mais constanlo'
calumniador de S.Exc, nem por isso uzaremos da re-
presalia. pois elle naturalmente tem consciência do quovale, e sabemos que taes caluinnias voltáo a fonte im-
pura donde, partiram sem conseguir o seu /im. '

FLAGRANTE FALSIDADE—Diz a imprensa quao tenente. Ramos foi roprohcndido em ordem do dia,
porque representou contra á serventia de um official do
policia em concorrência com os do exercito.

E' incrível* tanto desamor a verdade I
A ordem do dia reprehendendo o tenente Ramos á'de 24 de Janeiro do corrente anno, publicada no nosso

n. tò'8 de 28 do mesmo, pelo facto de ter disrespeita-,
lado ao seo commandante, ao passo que a tal represou-
taçáo.do que faila o Sr. Gervasio é de 23 de leverciro,
publicada na Imprensa de 13 de abril,—quasi um mez
depois d'aquella ordem.do dia.

Como é corajoso esse homem I
OUTRA:-—Acoarciada do Snr. Gervasio a respeito

do negocio doexaundo tenente Ramos é de anomba I 
'

Diz que a carta que. publicamos no nosso n. 173 á
anterior a que elle publicou, resultando disso o mesmo
que ser o filho mais velho que o pai.

Que simplicidade digna dos tempos primitivos I
A carta do Sr. Aurélio, publicada na. Imprensa da -

27 de maio, diz: « estando você comigo quinta-feirasanta, chegara o major João Gonçalves, que vinha da
palácio e disse &. »

Ora todos sabem que quinta-feira santa foi a G dóabril, dia em que, segundo disso o Sr. Aurélio, o ma-
jor João Gonçalves lhe faltara em tal negocio; e sendo-
a carta que. desmente o Sr. Aurélio, a qual publica-mos,— de 10 de maio, como é que potlo ser esta ante-
nor aquella.

Onde aprendeu o Sr. Gervasio que 16 de maio'é'an-
terior a 6 de abril ?

Que homem curioso !
O Sü. CORONEL JOSÉ D!ARAÜJO-provoca-nos ;ídeclarar quaes os motivos menos eo.nfessaveis, existert

es entre elle o òcapitão Siiveslie,om que temos faltado.• Declinamos dessa obrigação para o Sr. Silvestre, u
quem o Sr.coronol deve dirigir-se. O Sr. Silvestre con-
taa oitem queira ouvir uma historia, quo não nos será'
agradável referir, nem ao Sr..José de Araújo a ouviria
saplisfeito. '

Não estando nos nossos hábitos e costumes envol-
ver nos inconvenientemente nos actos da vida particu-lar de j.]Uem quer que seja, é esla a razão • por' quodeixamos de saptisfazer ao Sr. coronel José de Araújo;
pode ser que o Sr. Silvestre, pensando de modo diver-
so, o saplisfaça.

SANDICE:==Onde vio o Sr. Gervasio que o Exm.
Sr. Dr. Mauoel do Rego iuvocou em seu auxilio o no-
me do Sr. barão da villa Delia ?

S. Exc. precisando da commiseração do Sr. Gerva-'<zio !... é de fazer rir as pedras!
Se julga que as suas descomposluras o encomodão

engana-se. ._¦, (
Ha pessoas, cuja aversão e despreso honrão mais qmos seus louvores c amisade.
E' o caso em que se acha o Sr.. Gervasio; um elogio

seu deve ser motivo de desgostos para quem o conhece,
que por isso deve ficar desconfiado - dos seus mereci-
mcntòs.

O que apenas fizemos'foi estranharo procedimentode S^. S, que não contente de iiisultó.i; e discompor a
S. Exc, atira-se sobre seus parentes, inventando que
prendeu a membros da família Rego Barros e Souza
Leão. Por essa oceasião lhe dissemos que deixasse do
calumniar aos parentes de S. lixe . pelo menos em at-
tençáo ao Exm. Si-, barão de villa Belia, que pertencea ""esta 

família e é chefe do partido liberal em Peruam-
buco.

Isto é muito ditferente de invocar o auxilio do nome
do nobre barão a favor do Exm. £r Dr Manoel do
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Rego, qno deve nio* orgulhar-se do ser descoiuposlo
pela Imprcilfil.

Se porem(itha qued mudo digno <• seu pioro.limeii-' Io. não tenha ceiinimiia, cOiilci.ue; enibo.a esiajainos
conyrucidiw ipm [lermilv o Si. barão de villa .Ilella S
8. 11,10 >eiá capaz de lyvtínliir a \isla.* pelo contrario;
humilde e rcveiviih», ha de rücusar a palorniihírfe d<>
seus ael"s,(iii'* lançara a conla >U\< rol legas de rctlacção

SKIIÀ IlMCUHSO: -r Di:-, a Imp anui que alguém' rio
em poder do Sc Di. Simplicio uma queixa conlra o
o Sr. Dr. Gervasio, o i*u;i se fazer aere.lilada refere
pT iiulaiidads (pio qiiélii não conhece oniitor de um
tal invento pode acreditar sei- isso rcajií.culo < \arlo.

Nio nos admiramos de lan.aul.ti fertilidade por que
ja conhecemos bastante o Dr. Verdadii o sabemos do
(pré elle o capaz.

'» une admiramos è como este lioinom singular janão se transportou para o Rio de Janeiro, lhenlio grau.!>'. oíidf enin i||jiis facilidade e coininoilameiile daria
c.vpaiiç.lo ao seu gênio produclor coiií {.'lande vantagem
para seus eiileresses.

Ei a mais uma preeiosidodii qn? v lua reunir a tini-
Ias outras que nli cxisleoi (Io diversas i.s.iecies; èci
uina peça talvez mais importante de lonas quanlaslá exi lem. que hiria seu. duvida enriquecei esse grau-de inuzcode e<dehics o exquisitas raridades do paiz .'

E' impossível que isso não seja moléstia !

*minc--amBm-mm**-mmm mçmmm«
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¦Aohaiido-se vagos os oflicios detftboiliilo do publico
judicial e notas e esc.ivão de orlaos e mais aimexos.
da •\illa dos Picos, em consequenci.i de ler sido iiçci-
Ia. por decrelo di.''23 de oulnbio de 1809 a desistência
feita por João da Rocha Valíe, e havendo sido ali nfíixii-¦do em dala de 10 do corrente oedilal, de que traria
o a«ligo 11 dó decreto n. 817 de ;!0 iléagoslude 1851,
pondo a concurso os ditos òlficios por espaço Me ('.() di-
as. manda S. Exc. o Sr. presidente da provincia, na
Conformidade «Io referido docrolò, reproduzir nesla ca-
pilai o annuncio do sobre dilo concurso e convidar os
pretendentes a apresentarem os seus requerimentos nes-
ta secretaria dentro d'aquelle praso, munidos da for-
n.alidade e docum. ntos exigidos pelo mencionado de-
creio, alim.de terem o convinienle destino.

Secielaria do governo do Piauhy 28 de junho deI871.
O Secretario." Pedro de Aihaide Lobo Muscoso Júnior.

O inspeclor «o llm.souro provincial do Pinuhy, cm conseqüência tia resolução fornada em sossiío <!<i junla iidroinislrativa do ill do corre».IQ inoz. Li/, puliliun ijiiu n«» di.i i> (In de otUtibro do corroo Io anno ifeslo tíirsonrn tnrá lugar;. arroiftlilacno do dizimo .1.» emlo vacrnmcaval.ir, „,..,,.• ,1,. h,«ios ns írngueziaa da pnnmm do Innçqnitfnio do 1807a 18(18, sendo os l»nçt« fiilt-rocjdos«obro valor li êarlnòiiiwiü(d.s, „,• valnrn lal ,|„ «imui» d:, Uvpmii ou üo lotes de lazÒiido, tendo cm igualdade de lanços preferoncia.»a.reun.taníu qu« em nualquersenlidn ollerecer mais vnnlíigons a lazenda. ' '
O di/.iuio á arroiiNlar-sK ú o ronslanlo do qnadeo synoplico í|0ft vai abaixo publicado.Todas as pessoas ipio |)rnteiidor«m n arremata, fi.» indicada deverão apresonlar-SH |»«»r s'i ou por seus legitimos procnrãdores no i.d,,ído'tia n .jsiu inesouro; na.» sondo admitt.do á iicit^ão nrpiellw <|uo não estiverem liabelilados na furína da lei de H\ do sutumbro iiü ISüi ê.sou rosppcliyn rigulamcnlo
Tliosouro provincial do hanliy, 3 do julho do 1871.

OJorico Brazilino d'Albuquerque Posa.

*uadro synoptieo do lançamento do dizimo do gado vaeruni, eu vai lar c
muar da província rfoPkuhy de 1807 á 1808.

1m
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1 De or,dein do Sr. T)r. Direclor geral da ins*
tt;ti(;ção fiülilicíi da provincia, faro publico.,
para eonbccimerilo de quem pertencer cpie, de
cOülonriidace com art 19 § ünicò da Hezolu
ção n. G55 de 4 de dezembro de 1809, teia¦lugar da dacta deste á três mezes, concurso
para preenchimento da cadeira vaga de l.aà le-
trás do sexo masculino do Sr. iJom Jesus da
Gurguéa. -

Asmaterias do concurso são as designadas
no arl. 1 § 4 e art. 20 da cilada Hozulução.

As pessoas q" se quizereu) propor, deverão
apresentar seos requiremenlos inslruidos com
docoinentos que provem suas habilitações, na
forma dos arls. 14 á 18 da mesma Hezolnção.
rvSecretária da instrucção publica em Tliere-

jcína, 28 de Junho de -1871.
O Secretario.

Cândido de, Moraes Rego.
_., Tendo (le proceder-se em setembro do corrente a.nioo lanf.ainei.to de disimòs dos annos de ISCúi a 1871
pede-se pela collecloria provincial, aos senhores admi-n.slradqres, lutures, curadores, o tjuaesuucr criadoresde gado, uma relação datada e assijínáda pelos mes-mo.sxom especilicação de seus nomes, iiiulqs das ia-. zendas, lugares ou sítios em que criam, assi'io como aonumero de bezerros, poldros burros e jumentos, que" 
por si ou por seus agregados houverem "colhido 

nosüqis amio.s linanceiros de tltíüQ a 1B7Ü e 1870 a 1871.Outro sim previue-se que será;íeíto a revelia e semdireilo a reclamação o lançamento d'aqueiias pessoasduo deixarem de rernetter a esta collecloria alé 31 deagoslo as relações pedidas.Collecloria provincial de Theresina 1 do julho de•187-1.—O collector subslitulo—Eipidio José iloza.
.A câmara municipal desta cidadela"Parna-'-. hyha, e seu termo.

Faz publico para conhecimento de lúcios
os .on-teressados, que lem marcado o prazoiinprorounvel de dous mezes á conlar do'primeiro de junho 

'.próximo 
vindouro, para

que os foreiros dos terrenos desla câmara"venham-apresentar 
os seus litulos ao Snr.

José..Thomnz Coelho Basto, que está en
carregado do novo registro, de eoníormi-
(lade com o arl. 146' da lei r 727 de 0
de outubro de 1870. Este regiblro é gra-tis,, e os que se recusarem a cumprir este
*iever, incorrerão nas penas do commisso,
na íorma do art. 147 da mesma lei. E
para que chegue ao conhecimento de to
poS; será este publicado nesta cidade, e
por diversos jornaes. Paço • da câmara
municipal da'.'Parnahiba, â.de maio de•1871. Eu Epaminomlas Denietrio Has
telJo-l»ranco, secretario o escrivy e assino {

Josó liodrigües Ferreiro—V.
Epáminondas Éíimetrio Casteílo brano

^Secretario.

iBMero.u,«lolü saí!«H. l>roa{ic<eão. bisiiuo cm kiu!«fregtjkzias. municípios. ,,':-;,;:;• •;.;. -¦  dizimo
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N- S- d° A",pa,°' ' • 892 48 

" 
59 Í5 3 ... 988^000

Theresina 15.000 ,'10:000 100000
•14 2

3,719 277 2 á47 dS 18 Io io . . . 4:380^32
Oi* 13 o

üniSo 10:0C0 ^:ft0ü 80:000 1,446 Í48 3 06 íí 0 15 Ü ... i;|72,8880
10 8

Barras. ....... 12:000 21000 3)760 218 250 43 14 15 ... 3Í3Í3^00
6 12 3

Bà% 12:00í) 20-Ot'O 80:000 1,881 72 3 125 15 4 15 13 ... 1:616*670
5 <•

i

Pi,acu|,uca ,3-s00 27:000 00:00(1 45:000 5,805 247 20 24 ;«87 16 45 l lò 4 45 . . . 5:821^100
2 li 3 •

Fodlo2-° Í&POQ 24:000 80:000 2,387 59 3 159 15 3 ÍÍ ío . . . 2:463*39»
6 14 4 C

Burity dos Lopes. . . 13:000 25:000 80:000 60:000 4,311 314 34 6 287 15 20 7Í 2 15 Io" . . . 4:462»
1 J

^"«h'1*» *3:000 25:000 60:000 1,861 192 7 • 124 15 12 15 15 . . . 1:9625230
7j 44 3 i ,;¦•

Campo-maior 12:000 25:000 00.000 6,592 1,649 3 439 15109 15 45 . . .- 8:0335925
2 1

Marvuo. . ...... 12:000 20:000 60:000 80:000 7,208 525 2 1 480 15 35 Io Io . . . 6:489*777
I • 14 i- %

Principe-hnperial. . . 15.000 24:000 7S:000' 81:000 1,755 254 03 2 117 16 15 lio . 45 . . . 2:287*200
2 11-3. 2

Independência 15:000 24:000 75:000 81:000 3,077 671 3 2 205 45 44 45 45 15. . ... 4:I76£4(!0
2 12 1

Valença. 12:000 20:000 30:000 80:000 8.252 468 42 1 550 15 31 15 15 15 . . . 7:278^1777
8 6 l

IJ'L'OS 15:000 30:000 «0:000 80:000 2,063 173 6 1 137 45 11 15 15 15;". . . 2:438Í33»

Jaicós 15:00 10:000 80:000 100:000 9,273 405 6 618 15 27 15 ... 10:114*998
8. li 6 1 ;¦;.;.'

üeiras. ....... 12:000 2>:00ü 60:000 80:000 12.00S 971 6 1 . 800 15' 64 15 15 4.'i . . . íl:490^67O• ,. 91 42 5 ,-3,;'.

Sam João do Piauhy. . 40:000 21:000 60:000 75:000 3,414 42 5 3 2*7 15! 2 15 15 15!. . . 2v483*600'l;3 13 lí 
' 

5

S. Raimundo Nonnalo. 12:000 27:000 60:000 60:000 4,723 328 20 5 314 15 21 15 1 45 45. . . 4:492*800
8 43 2

SamGonçato 10:00 20:000OOlOOO 80:000 5,588 28 2 372 15 1 15 45. : . 4:011*630' 44 11 10

ieromehha. ..... 40:00. 15.00080:000100:000 3,929 521 10 261 15 34 45 45 ... 3:192*364
j . ill 2

Manga. 10:000 45:00f) 80:000 100:000 3,581 1,010 2 238 15: 67 45 15 ... 3:408*360
.: 40

Bom Jesus. .... . . 10-000 20:000 60:000 80:000 889 10 59 15 15 ... 472*198
13 ,3

Corrente, 10:000 20:000 60:000 80:000 2,983 48 198 15 3 45 . . . 2:052*662
; | :& 2 3

Santa Philomena. . . 10:000 20:000 60:000 80.000 3,602 137 3 2i0 15 9 45 45 ... 2:595*999
fs 2 2 2

Paranaguá .... .. 40:00020:00060:000 80:000 2,672 24 2 2 ; 478 15 1 15 45 45. . . 4:831*935

4» 4; 42

107.671 8,839 
"',174 

57 7.17815:589 15 li Io 3 15.. . 102:740*122

N. S. das Dores

N. S. dos Remédios. .

N. S. da Conceição. .

Sam Gonçalo. . . . .

N. S. do Carmo. . .

N. 8. da Conceição.. .

N. S. dos Remédios. .

N. S. da Graça. . . .

Santo An*onio. ... .:„..'.

N. S. do Heslerro. . .

Senhor do Bom-fim. .

Senhora SanfAnna. .

iV.,S. do O'

N. iS dos Remédios. .

N. S. das Mercez. . ..

N. S. da Arictoria.. . .

Sam Jofio. .... . .

S.Raimundo Nonnato

S.Gonçalo do Amarante

Santo Anlonio. . . .

N. S. da Conceição. .

Senhor Bom Jesus. . .

Ni S. da Conceição. .

Santa Pliilomena...

N. S. do Livramento.

Coriíadoria.do thesQurp. provincial do Piauhy, 1(3 de junho de 1871,
O Contador

Saluàtiario Elgseu de Sanl'Anna.

TYP.— CONSTITUCIONAL,---HUA DA 11ÜA- vista—ísiriiESsovoR ANTÔNIO F. PEIXOTO.—1871.
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